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Portaria n° 006/2022-GAB/PREFEITO 
Dispõe sobre nomeação do 
Conselho Municipal da Criança e 
do Adolescente do Município de 
Parelhas/RN. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR os membros abaixo indicados para composição e 
funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Parelhas/RN: 

 

Secretaria de Saúde: 

Titular: Maria do Socorro de Lima 

Suplente: Damião Celestino da Silva 

 

Secretaria de Educação: 

Titular: Vitória Suely de Medeiros 

Suplente: Thais Nayane de Oliveira Duarte 

 

Gabinete Civil: 

Titular: Gisliane da Silva Costa 

Suplente: Amely Pereira de Castro 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e da Habitação: 

Titular: Maria das Dores Silva Fernandes 

Suplente: Thaimara da Silva Azevedo 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

Titular: Ivaneide Mourinho da Costa 

Suplente: Naizete de Oliveira Castro 
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GEBEM: 

Titular: Sulamir Jênice de Figueirêdo Santos 

Suplente: Adélia Cristina Pereira de Castro 

 

Maternidade Dr. Graciliano Lordão: 

Titular: Maria Margarida da Silva Ângelo 

Suplente: Maria de Fátima Araújo 

 

Paróquia de São Sebastião: 

Titular: Aliete Maria da Silva Lima 

Suplente: Hilda Etevina de Holanda 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

Parelhas/RN, 06 de janeiro de 2022. 
 
 
 

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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